
PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI

DECliETO N'.29.876. DE 06 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAI
ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS A'l'RIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE I,}IE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE o7 DF
DEZEMi3R0 DE 2020. ART. 4'. 1 2'. E DA LEI 4.320/64. ART. 43. g I'. INC 111. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUI'LEMENTAÇAO ORÇAN4ENTARIA
DESÍ)ESAS COFv} VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

GESTÃO OPERACIONAL DAS ATIVIDADES AD\lINISTRATl\AS DA
IMPACTOS DECORRENTES DA PANDENlIA - PROCESSO SEI 0004205/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 384 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PA iiA ArENDEi{
PROJETOS l)E EXTENSÃO.

ESEF. ENI FUNÇÃO DOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLENIENTAÇAO ORÇANIENTARIA PARA
DESPESAS COM VENCIA,LENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

GESTÃO OPERACIONAL DAS AriViDADES ADN-iiNiSTRAi'i\aS DA
IMPACTOS DECORRENTES DA PANDEN-íIA - PROCESSO SE] 0004205/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 394 - ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FíSiCA DE JUNDiAi-ESEF

A'l'ENI)ER

PROJETOS DE EXTENSÃO

ESEF. EM FUNÇÃO DOS

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NIUNICIPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENI'AR NO VALOR DE RS 625.785.75 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO MIL SETECENTOS [
OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENIÀVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

2.01.12.364.0192.801 1 PROJETOS DE EXTENSÃO DA ESEF
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVl[

0000 PROPRIA

R$ 16.200.0o

52.01.12.364.0197.8008 GESTÃO OPERACIONAL DAS ATIVIDADES ADNíINISTRATIVAS DA ESEF
3.1.90.1 1 .OO VENCINIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$

52.0] .12.364.0197.8522 GESTÃO OPERACIONAL DAS A'riViDADES DE ENSINO SUPERIOR - GRAD
3.1 .90.11 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 230.000.00

rOi'AL....RS

\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COMI O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l - .xxl'i..XÇ.to Pxlicl.\l n.x(s) SEGA x\TE(s) nOTAÇ.to(ÕES) oo onç.\\iE'çTO
VIGENTE:

08.01.99.999.9999.0901 RESERVAS DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 RESERVAS DE CONTINGENCIA - AD

0000 PliOPRIA
RS 625.785.75
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TOTAL....R$

ART.3'-ESTE DECRETO ENTRAI

Lt
/

iOSÉVNTONiOPARiX'íOSCíli

GESTOR DA UN10lq)E DEICOVEKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRAt)O NA UNIDAS)E DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) SEIS DIA(S) DO X-IES DE ABRIL DO ANO DE DOIS Nlll E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. N4ARYSSAEL DE CA\'lPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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